CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIAGENS NACIONAIS E/OU INTERNACIONAIS

	Nº do Contrato:                                                    (Para uso interno)
	Tipo de viagem:

	Destino da viagem:
	(  )Nacional
	(  )Aéreo + Terrestre

	Data de saída:  ___/___/___          Data de retorno:___/___/___
	(  )Internacional
	(  )Terrestre


O presente Contrato de Prestação de Serviços da CAPRI TURISMO LTDA, CNPJ 37084027/0001 – 10 representando neste ato por: ___________________________

___________________________________________________________________________________________de CNPJ: ___________________________________

estabelecida à _______________________________________________________________________________ Cidade: ____________________________________

UF: ____________CEP: ________________ a seguir denominada Contratada, de outro lado, na qualidade de Contratante, e assim, a seguir simplesmente denominado,

Comparece a pessoa de: __________________________________________________________________________________________________________________

Data de nasc.: ___/___/___  CPF: __________________________ RG/EXP: ___________________________ Tel.: ________________Cel:_____________________

E- mail:___________________________________Endereço:_______________________________________________________ Cidade: ______________________

UF: ____________CEP:________________Filiação (somente nome da mãe): _______________________________________________________________________

Empresa: ___________________________________________Cargo: ________________________________________Renda Mensal: _________________________

Endereço: _________________________________________________________________________________Cidade_______________________________________

UF:____________CEP: ________________Tel: ______________________________Ramal______________________ Data de admissão: ___/ ___/ ___

Tem entre si ajustado o que segue: o Contratante, acima qualificado, confirma a veracidade das informações relativas aos seus dados pessoais e cadastrais, assinando este contrato de prestação de serviços como responsável por si e pelas demais pessoas abaixo nomeadas, para quem as reservas são feitas.

	Nome dos Passageiros

	Nome
	RG
	Nasc.
	Nome
	RG
	Nasc.

	
	
	/    /
	
	
	/    /

	
	
	/    /
	
	
	/    /

	
	
	/    /
	
	
	/    /


A Contratada declara haver recebido do Contratante no ato da assinatura deste contrato, por cheques de sua emissão, por boletos de cartão de crédito, ou pagamento à vista o valor de R$ _______________________________________________________________________________________________________________________

que permanecerá em sua posse transitória, ate o repasse aos fornecedores do pacote turístico do quais é intermediaria, ficando tão somente, com a comissão que faz jus. Como pagamento do programa de viagem, fica a Contratada desde logo a autorizada pelo Contratante a ceder o credito decorrente da operação de parcelamento para a empresa de sua confiança e escolha, a qual ficará sub-rogada plenamente no direito de receber. Abaixo segue as Condições Gerais que são informativos válidos do conteúdo do programa adquirido referentes a todos os itens da viagem, seja no tocante ao fornecimento dos serviços bem como à sua utilização e fruição.

Em caso de viagem programada individualmente, segue a descrição dos serviços inclusos na viagem:_____________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________

O Contratante autoriza a Contratada a realizar consultas aos Sistemas de Risco de Credito e as demais organizações centralizadas de cadastros e informações privadas ou governamentais (SERASA, SCPC, Bureaus de Cadastros Positivos, etc.) sobre eventuais débitos e responsabilidade do mesmo, bem como a prestação aos órgãos citados das informações cadastrais e dados relativos ao parcelamento, tudo em conformidade com o disposto na legislação em vigor.

CONDIÇÕES GERAIS PARA AQUISIÇÃO DE VIAGENS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

(PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIAGEM)

1) A Contratada cobre somente as diárias nele especificadas, todo e qualquer tipo de extra  deverá ser pago pelo Contratante diretamente no hotel.

2) Após voucher’s e passagens emitidas, não haverá troca de nomes, bem como de reservas aéreas.

3) Todos os pagamentos são imediatos ao momento da confirmação do serviço.

4) O não comparecimento no ato do embarque, implicará na perca total do serviço contratado.

5) É de responsabilidade do agente de Viagem dar ciências dos itens e das condições gerais ao passageiro - hóspede dos regulamentos.

6) O presente programa de viagem será executado de acordo com as Condições Gerais estabelecidos pela deliberação normativa nº 161 de 09 de agosto de 1985 da EMBRATUR, que se encontra à disposição do passageiro na agência vendedora.

7CONDIÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA:

7.1)A Contratada, CAPRI TURISMO LTDA, Embratur nº 13255-00-41-1 atua como intermediaria entre seus clientes e prestadores de serviços, nacionais e internacionais, declinando sua responsabilidade por todo e qualquer problema, perdas ou danos, resultantes de casos fortuitos ou de força maior, ou seja: greves distúrbios, quarentenas, guerras, fenômenos naturais: terremotos, furacões, enchentes, avalanches, modificações, atrasos e/ou cancelamento de trajetos aéreos devido a motivos técnicos, mecânicos e/ou meteorológicos, sobre os quais a Operadora não possui poder de previsão ou controle.

7.2)Por motivos técnicos-operacionais, a Contratada reserva – se o direito de promover alterações que se fizerem necessárias quanto a itinerários, hotéis, serviços, etc, sem prejuízo para o Contratante. Caso necessário poderá também alterar a data de embarque, a fim de garantir o transporte aéreo, limitando essas alterações a um dia a mais ou a menos da data original, informando o cliente sobre a alteração e dando – lhe a opção de aceitar a mesma ou cancelar sua reserva com respectivo reembolso.  

8) CANCELAMENTOS E ALTERAÇÕES DA DATA DE EMBARQUE

Os cancelamentos devem ser solicitados  até 30 dias ÚTEIS antes do início dos serviços para implicar a cobrança de uma multa de 10%  dos serviços contratados , entre 29 e 10 dias antes do início do serviço serão cobrados 50% do valor do serviço contratado e com prazo inferior a 10 dias implicará na perda total do valor do serviços contratados.

Toda troca ou cancelamento deverá ser solicitado por escrito ou via fax a Contratada. Não aceitamos cancelamentos ou trocas diretamente de Contratante ou agentes que não sejam da empresa que está solicitando o serviço. Não iremos considerar como válido nenhum cancelamento feito diretamente com o hotel ou fornecedor pelo próprio Contratante e/ou agente. Toda troca ou cancelamento não autorizada será cobrada em sua totalidade e não será reembolsada nenhuma das porções não utilizadas dos programas confirmados.

Toda troca ou cancelamento terá uma multa de R$ 10,00 por custos operacionais e de comunicação.

9) DOCUMENTOS:

Brasileiros Carteira de identidade, sendo que em mal estado de conservação, rasuras ou modelos antigos (não plastificados) e cópias não são válidas para embarque. A falta de documentação adequada exime a Contratada de qualquer responsabilidade, inclusive reembolso de qualquer tipo de despesas extras.

Estrangeiros Carteira RNE original ou passaporte válido.

A documentação pessoal, vistos, vacinas, etc, e de total responsabilidade do passageiro. Assim, a impossibilidade de embarque gerada por falta de documentação caracterizará cancelamento da viagem, sendo aplicadas as penalidades do item 8.

Menores O embarque de menores de 12 anos em viagens nacionais está sujeita as seguintes exigências legais:

Ao viajar desacompanhado, o menor deverá apresentar autorização do pai e da mãe, com firma reconhecida em cartório, caso os mesmo estejam ausentes e não haja um responsável legal, o menor deverá portar autorização judicial.

9.1) Ao viajar acompanhado só de um dos pais, deverá apresentar autorização do pai ou mãe ausente com firma reconhecida em cartório ou autorização judicial.

9.2) Viajando somente com um dos pais, sendo o outro falecido, deverá apresentar a certidão de óbito.

9.3) Menores acima de 12 anos, em excursão nacional: Carteira de identidade original ou certidão de nascimento, inclusive quando desacompanhados dos pais.

9.4) Quando viajar em companhia dos pais, o menor deverá portar os mesmos documentos dos adultos.

10) HÓTÉIS:

10.1) CLASSIFICAÇÃO

A categoria dos hotéis no tarifário refere-se ao “tipo ou padrão do hotel” e não classificação oficial do Embratur. Os apartamentos usados serão aplicados em apartamentos “standard” ou seja, padrão simples, básicos, exceto quando especificados o contrário no “voucher” (cupom de serviço), para isso o cliente deve ao receber o seu cupom de serviço conferir antes do embarque a categoria do apartamento escolhido e pago a Contratada.

10.2) ACOMODAÇÃO

A acomodação na maioria dos hotéis no Brasil, é baseada em duas camas de solteiro, e nem sempre oferecem cama de casal, 3ª e 4 ª pessoa serão acomodadas em cama extra, sofá - cama ou cama articulada na maioria das vezes.

O apartamento triplo poderá ser formado por cama articulada ou sofá – cama (considerados como cama adicional), nem sempre do mesmo padrão estabelecido para um apartamento duplo (onde as camas podem ou não ser separadas).

A Contatada não se responsabiliza por eventuais problemas causados por este tipo de acomodação quando solicitado pelo Contratante, não havendo, inclusive, implicação no preço pago pela excursão.

As diárias nos hotéis se iniciam às 14:00 horas do dia chegada do hóspede e vencem às 12:horas do dia de sua partida (horário máximo para desocupação dos apartamentos). Estes horários deverão ser respeitados, independente do horário de chegada/saída dos vôos. A ocupação antes ou depois destes horários acarretará em cobrança de 1 diária extra por parte dos hotéis, diretamente ao Contratante.

11) PARTE AÈREA

11.1)As tarifas aéreas são as oficiais em vigor e os bilhetes não serão endossáveis para outras companhias, devendo ser a mesma empresa para ida e volta. É  obrigatória apresentação do Contratante no aeroporto 1 hora antes do horário previsto para a saída do vôo. Caso o Contratante se apresente fora desse prezo, a Contratada considerara como desistente não tendo o direito a reclamações acerca do embarque.
11.2)A parte aérea será cumpridas pela(s) companhia(s) no(s) bilhete(s) de passagem e as condições a serem cumpridas são as previstas pela(s) respectiva(s) companhia(s), inclusive no que se refere à mudanças de datas, trechos, classes, etc; o bilhete(s), que compõe o pacote turistico é adquirido mediante o acordo com as Companhias  Aéreas e esta sujeito a diversas restrições, tais como: não poder ser transferido, não é endossável, não dá direito a reembolso, não poderá sofrer nenhuma alteração.

11.3)O transportador não poderá retardar um vôo para aguardar passageiros por ventura retidos por autoridades fiscais ou policiais para fiscalização. O não embarque caracterizará cancelamento do serviço contratado, sendo aplicadas as penalidades do item 8.

13) SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS

Taxas de aeroporto: Refeições não mencionadas, refeições que por quaisquer motivo excedam as programadas, refeições “A La Carte”, Despesas caráter pessoal, tais como: lavanderia, sauna, filmes de televisão a cabo, uso de sala de ginástica, telefonemas (locais, interurbanos ou internacionais, etc.); Tudo quanto não esteja expressamente mencionado como incluído no programa.

14) DESCONTO PARA MENORES DE 12 ANOS INCOMPLETOS.

Favor consultar.

15) RECLAMAÇÕES

No caso de reclamações quanto a prestação de serviços, o Contratante as encaminhara por escrito a Contratada, através da agencia que adquiriu os serviços, no prazo Maximo de 30 dias após o termino da viagem, conforme artigo 26,Inciso I paragrafo 1º do código de defesa do consumidor. Se não fizer dentro do prazo exigido, a relação contratual será considerada perfeita e acabada, desobrigando de qualquer responsabilidade. 

16) PASSEIOS

Os traslados, city-tours e passeios (que fazem parte do programa) serão realizados em veículos locais, e poderão ser veículos sem ar condicionado e dependendo do numero de passageiros em kombis, ,microônibus, ônibus ou carro de passeio, e nos horários estabelecidos pelas agências receptivas locais. Para o correto andamento da excursão, ou por motivos técnicos a ordem do programa, poderá invertida ou alterada, o Contratante deverá marcar com o guia local dia e horário que convir a ambas as partes.

17) OPCIONAIS

Os opcionais serão vendidos e operados pelas agências locais, não sendo da responsabilidade da Contratada. O não comparecimento do Contratante na data e horário indicados pela agência receptiva local, implicará na invalidação plena específica para aquele passeio, não permitindo reaproveitamento em outra data e horário. Cabe a agência receptiva local ou ao seu preposto o direito de cancelar os passeios por motivos operacionais, ou por haver número insuficiente de passageiros, nestes casos a importância paga será devolvida ao Contratante.

18) BAGAGEM

A bagagem e demais itens pessoais do passageiro não são objetos desse contrato, sendo que esses viajam por conta e risco do passageiro. A Contratada não se responsabiliza pela perda, roubo, extravio ou danos que as bagagens possam sofrer durante a viagem, por qualquer causa, incluindo a sua manipulação em traslados, quando esses serviço existir. Na hipótese de sofrer algum dano ou extravio o passageiro deve apresentar, no ato reclamação a cia de transporte. O passageiro terá direito a transportar 1 (um) volume de no máximo 20kg (vinte quilos) e 1 (um) volume de mão de até 5 kg (cinco quilos), tipo bolsa. 

19) CONCORDÂNCIA

Ao participar da Programação da Contratada, o Contratante, individualmente, ou através da agência de viagens sua mandatária, declara conhecer, pelo que adere contratualmente, as CONDIÇÕES ESPECÍFICAS relativas ao programa adquirido. O Contratante e a Contratada se comprometem a respeitar os horários pré - estabelecidos para a operação, conforme informações do preposto ou do guia da Contratada.

_______________________________________________________________                        _______________________________________________________________

                                NOME DO VENDEDOR/ÂGENCIA                                                                                                                 LOCAL/DATA

                                                                                     ________________________________________________________







ASSINATURA DO CONTRATANTE

